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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS N0 5102/2020. 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre 
si, O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, 
e a EMPRESA SOBRE EIXO VEÍCULOS 
LTDA, Autorizados pelo Edital n0 

2979/2020. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede à Rua XV de Novembro, n0 386, 
sala 201, neste ato representado pelo Prefeito Municipal GlOVANI AMESTOY DA SILVA. 
Brasileiro, médico veterinário, inscrito no CPF n0 sob o n0 009.854.830-16, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
EMPRESA SOBRE EIXO VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n0 01.827.801/0001-98, ĉ om 
sede à Rua Ignácio Teixeira Machado, n0 1352, Sitio Floresta, Bairro Três Vendas, 
Pelotas/RS CEP 96070-135 por intermédio de seu representante legal Sr. Toni Emerson 
Sacoll, brasileiro, casado, inscrito no CPF n0 617.419.650-04 e Caio Henrique de Mattos 
Sacoll, brasileiro, solteiro, Inscrito no CPF n0 030.993.570-90, Ambos residentes e 
domiciliados à Rua Mario Xavier Oliveira n0 145,Novo Mundo, Bairro Três Vendas, CEP 
96020-490 em Pelotas/RS doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado 
entre si o que segue: 

DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA; Aquisição de um veiculo tipo Micro-Ônibus, zero km, 
ano de fabricação 2020, modelo 2020 marca Marcopolo, modelo 2020 com as características 
constantes do Edital n0 2979/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de garantia do Veículo será de 12 (doze) 
meses, sendo que ficará responsável pela Assistência Técnica a Empresa Sobre Eixo 
Veículos Ltda, localizada na cidade de Pelotas/RS. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

CLAUSULA TERCEIRA; A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
de R$ 260.000.00 (Duzentos e sessenta mil reais) pelo fornecimento do Veículo, cujo 
pagamento será efetuado no prazo de até cinco (5) dias, após a entrega do Veículo, uma vez 
atendidas todas as características exigidas no instrumento convocatório. 

CLAUSULA QUARTA: Para o caso de faturas incorretas, o Município terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução á licitante vencedora, passando a contar novo 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA. • 






